
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS, inscrito no CNPJ/MF n. 03.133.097/0001-77, 
mediante a utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do (a) 

Pregoeiro (a), Alessandra da Silva Dias, designado (a) pela portaria Nº 051/2021 de 05 de janeiro de 

2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horários e local abaixo 

indicados, em obediência ao disposto na Lei nº. 10.520/02, no Decreto Federal nº. 10.024/19 e no 

Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado 

com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, e, subsidiariamente, às Leis n°. 8666/93, e demais 

legislações complementares, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

010/2021, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinada à aquisição do objeto que trata este 

Edital. 

 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

Das 15:00h do dia 17/03/2021 às 18h00m 

do dia 29/03/2021 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: 
Dia 30/03/2021 às 14:00 horas (horário de 

Brasília). 

Início da disputa: 
Dia 30/03/2021 às 14:15 horas (horário de 

Brasília). 

Endereço: 

Rua Dom Aquino, nº 729 - Bairro Centro 

CEP: 78.770-000 – Alto Garças/MT. 

 

Sites: http://www.altogarcas.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e 

http://www.bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (66) 3471-1155/2450 
E-mail: licitacaoag2021-2024@outlook.com 

Dias e horários: de Segunda à Sexta-feira, das 13h00min às 18h00min (horário de Mato 

Grosso). 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF) 

 

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 

pela Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Federal 10.024/19.

http://www.altogarcas.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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1. DO OBJETO 
 
 

1.1 O Município de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, por meio de seu (ua) Pregoeiro 

(a), torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade de REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE KIT DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de Referência e demais condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 

anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

 

1.3 A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na 

ocorrência de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante 

deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de 

Referência. 
 

2. DOS ANEXOS 
 

2.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Proposta de preços; 

Anexo III – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 

Anexo IV – Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para 

microempresas e empresas de pequeno porte (lei complementar nº123/2006); 

Anexo V -Minuta do Ata de registro de preço; 

Anexo VI – Cronograma de Entrega X Pagamento; 

Anexo VII- Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VIII – Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

Anexo IX – Declaração de Cumprimento de entrega/execução dos materiais/serviços; 

Anexo X – Minuta do contrato; 

Anexo XI - Ficha cadastral; 

Anexo XII - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de 

funcionários, diretores ou sócios. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam 

todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta 

Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico 

“Licitações”, site www.bllcompras.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. Obs.: 

Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, 

desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

http://www.bllcompras.org.br/


 

 

 

3.1.1. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir 

boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 

condições abaixo detalhadas: 
 

a) Para Processos com Registro de Preços: - 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do 

lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a emissão da declaração do 

Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado. Onde fica 

sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações solicitar ao Município declaração formal 

dos empenhos já efetuados. 
 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 

45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

 

3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no 

acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário; 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com este Município; 

b) Declarada inidônea para licitar ou contratar com este Município ou mesmo quando 

aplicada por outros órgãos ou entidades públicas; 

c) Empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

e) Pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei n 8666/93; 

f) Que tenha funcionário, parente de funcionário ou membro da Administração da 

Prefeitura Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, 

como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

g) A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

4.1. Em até 2 dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das 

propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, preferencialmente 

através do e-mail licitacaoag2021-2024@outlook.com. 
 

4.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico, devendo o Município, 

através do (a) Pregoeiro (a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas. As impugnações deverão ser encaminhadas para o e- mail licitacaoag2021-

2024@outlook.com, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para 

tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso. 

mailto:licitacaoag2021-2024@outlook.com
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4.3. Cabe a (o) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Termo de Referência, decidir, no prazo de 24 horas, sobre a impugnação ou pedido de 

esclarecimento interposto. 

 

4.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bllcompras.org.br, serão 

disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que 

o (a) Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 

consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

 

4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 

caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 

realização do certame. 

 

4.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o 

horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Alto Garças (18h00min - horário de 

Mato Grosso). Pedidos recebidos após o referido horário serão considerados como recebidos 

no próximo dia de expediente. 
 
 

  5.DO CREDENCIAMENTO  
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 

Licitações e Leilões www.bllcompras.org.br. 
 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Alto Garças ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

5.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica; 

5.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

5.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

5.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre 

o sistema poderão ser obtidas através da Central de atendimento da Bolsa de Licitações e 

Leilões, telefone: 041-3042-9909. 

 

5.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei 

complementar 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

5.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

http://www.bllcompras.org.br/
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5.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 

que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado 

inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

5.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua 

indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo 

assim o (a) Pregoeiro (a) do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 
 

  6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 

www.bllcompras.org.br até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante 

confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, 

manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

6.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 10.024/19. 

6.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 

Estados da    Federação,    do    Regulamento do    ICMS de    Mato   Grosso, disponível no

 site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 
 

6.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 

eletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o 

seguinte: 

6.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I. 

6.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 

necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários 

e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

6.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 

6.2.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na 

proposta eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles 

indicados no item 6.2.3. 

6.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, 

conforme for o caso, o (a) Pregoeiro (a) é facultada a realização de diligências, e, não sendo 

alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

 

6.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

6.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 

marcadas para a abertura das mesmas. 

 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 

6.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito 

http://www.bllcompras.org.br/
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de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

6.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que 

julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 

43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo 

mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

6.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

(a) Pregoeiro (a) poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, 

intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

6.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o (a) Pregoeiro(a) 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para 

fins de classificação. 

 

6.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos 

após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, 

devendo todas as folhas ser rubricadas. 
 

6.9. Além da proposta digital, deverá ser veiculada na plataforma no campo 

“Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ” a proposta escrita, conforme 

Anexo II, tais informações ali contidas terão acesso e visibilidade a todos (inclusive a 
Comissão de Pregão) ao término dos lances. 
 

  7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES  
 

7.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o (a) Pregoeiro 

(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

7.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 

ordenadas por valor, de forma decrescente. 

 

7.3. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.3.1. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 

 

7.4. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, sem identificação do autor dos lances. 
 

7.5. Será adotado o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

 

 

7.6. A etapa inicial de lances da sessão será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a), 

tendo como critério o fluxo de lances na disputa, passando automaticamente para o tempo 

randômico. 

 

7.7. Durante o tempo randômico o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá período de tempo entre 1 segundo a 30 minutos, 

aleatoriamente determinado pelo próprio sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a 

recepção de lances. 

 

7.8. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, 

poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através do sistema, justificando-o o através de 

mensagem aos participantes. 

 

7.9. Ao término do tempo randômico, o sistema anunciará a licitante com o menor 

preço. 

 

7.10. Será assegurado conforme LC 123/06, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se por empate ficto aquelas 

situações em que as propostas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP. 

 

7.11. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o 

procedimento se dará da seguinte forma: 

7.11.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de 

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

7.11.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, 

serão convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do item 7.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.12. Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será arrematado 

em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

7.12.1. Após a etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) ainda poderá negociar com a vencedora, 

para que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital. 

7.13. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a), durante a etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O (A) 

Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7.13.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do (a) pregoeiro (a) aos licitantes 

pelo sistema eletrônico. 

 

7.14. Após a notificação do (a) Pregoeiro (a), o arrematante terá o prazo de até 4 horas 

úteis, para enviar, digitalizados sua proposta atualizada e os documentos de habilitação 

exigidos no Item 8, pelo e- mail licitacaoag2021-2024@outlook.com. 

7.14.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua 

proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 
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7.14.1.1. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis 

para apresentar seus originais ou cópias autenticadas. 
 

7.15. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a 

fase recursal, nos termos do item 10. 

 

7.16. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo (a) 

Pregoeiro (a) para o arrematante. 

 

7.17. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for 

inabilitada, o (a) Pregoeiro (a) a desclassificará de forma fundamentada e examinará a 

proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 

 

7.18. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 
 

  8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 

relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas 

observações deste item. 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 

180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 

Fazenda Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 



 

 

 

8.3.7. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. 

 

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo até 180 (cento e oitenta) dias da 

data de abertura do certame, caso não conste outro prazo de validade específico na referida 

certidão. 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa Proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balancos 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (conforme artigo 31, 

§ 3o, da Lei n. 8.666/1993). 

8.4.3. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do último 

exercício social no caso de pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED 

CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deverão ser 

apresentados através das demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas da 

comprovação da entrega dos arquivos magnéticos perante a Receita Federal, cabendo ainda 

a comprovação do patrimônio líquido mínimo. 

 

Obs. 01. As demostrações contábeis deverão estar assinadas por profissional 

competente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, apresentado na 

forma contábil assim entendido, a cópia autenticada dos livros contábeis que 

contenham o balanco patrimonial, juntamente com os termos de abertura e 

encerramento, necessariamente assinada pelo contador e pelo representante legal da 

empresa, vedada a apresentação somente de extrato. 

 

Obs. 02. Os Microempreendedores Individuais – MEIs ficam dispensados da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, uma vez que, segundo interpretação conjunta do disposto pelo artigo 1.179, § 2º 

do Código Civil e artigos 18-A e 68 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, são 

dispensados da obrigatoriedade de realizar tais documentos. 

 

Obs. 03. As pessoas jurídicas constituídas no mesmo ano fiscal em que ocorrer a 

licitação, e que ainda não possuam demonstrações contábeis apresentadas na forma da 

lei, poderão apresentar cópia do balanço de abertura, extraída do Livro Diário, 

devidamente chancelada pelo correspondente órgão de registro, cabendo ainda a 

comprovação do patrimônio líquido mínimo. 

 

8.4.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas: 

 

I) Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do 

último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a 

apresentação dos seguintes índices: 

 

Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas 

abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial 



 

 

 

apresentado na forma do item anterior: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

 

II) Capital social integralizado de no mínimo 10% (dez por cento) do valor proposto pela 

licitante, conforme o art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.666/1993. 

 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem o fornecimento de equipamento similar ao 

especificado neste documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o 

entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com 

o objeto licitado. 
8.5.1.1. Os atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

d) Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o 

reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a 

declaração. 

 

8.5.1.2.A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica 

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre 

o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

 

8.5.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não 

possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 

8.5.2 Alvará Sanitário em plena validade expedido por orgão competente. 

 

8.6 DEMAIS COMPROVAÇÕES 

8.6.1 Declaração que a empresa se compromete a entregar os produtos no prazo solicitado, 

conforme modelo do Anexo IX; 

8.6.2 Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF, conforme Anexo III; 

8.6.3 Se empresa com porte ME/EPP Requerimento de benefício do tratamento 

diferenciado e declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (lei 

complementar nº123/2006), conforme Anexo IV; 

8.6.4 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Anexo VII; 

8.6.5 Declaração de inexistência de fatos supervenientes, conforme Anexo VIII; 

8.6.6 Declaração de Cumprimento de entrega/execução dos materiais/serviços, conforme 

Anexo IX; 

8.6.7 Ficha cadastral, conforme Anexo XI; 



 

 

8.6.8 Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 

diretores ou sócios, Anexo XII. 
 

  9. DO JULGAMENTO  

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 

habilitada e obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 

POR ITEM”. 

9.1.1. Em caso de empate, será vencedora a primeira proposta registrada no sistema, nos 

termos do Decreto 10.024/19. 
 

9.2. Caso o (a) Pregoeiro (a) entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele 

notificará o arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu 

preço é exequível, sob pena de desclassificação. 
 

9.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 

b) não forem confeccionadas em papel timbrado, assinada e com CNPJ;  

c) b) contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

d) não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

e) apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 

manifestamente inexequíveis. 

 

9.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

 

  10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de 

forma motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

10.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 

no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao 

(a) Pregoeiro (a) adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

10.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser 

apresentado através do e- mail licitacaoag2021-2024@outlook.com. 
 

10.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do 

recorrente, sem necessidade de intimação. 

 

10.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

 

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 13h00min às 18h00min (horário de Mato 

mailto:licitacaoag2021-2024@outlook.com


 

 

Grosso). 

 

10.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o (a) Pregoeiro (a) não 

reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 

5 dias úteis à Autoridade Superior. 

10.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a), em seu juízo de 

admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

  11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

11.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) opinará pela adjudicação do 

objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de 

homologação. 

 

11.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 

resultado da licitação 

 

11.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

 

11.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação 

independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.5. Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido 

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

11.5.1 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

11.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

11.5.3. A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 

data de assinatura. 

 

12.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 



 

 

validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Alto Garças não será obrigado à 

aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do Objeto da Ata, podendo utilizar, para 

tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 
 

  13. DAS SANÇÕES  
 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Alto 

Garças, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993. 

 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - 

TCE/MT e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações. 
 

13.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 2º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

13.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 

superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

13.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de inadimplemento contratual; 

13.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

13.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1., não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2., 13.3.3., 13.3.4., 13.3.5., principalmente sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado 

ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1., 13.3.5., 13.3.6., poderão ser aplicadas 

conjuntamente com os itens 13.3.2., 13.3.3., 13.3.4., facultada a defesa previa do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3., reserva-se ao órgão contratante o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação. 

 

13.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

  14. DO PAGAMENTO  
 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ao fornecimento/execução 



 

 

dos materiais/serviços, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas 

ordens de fornecimento. 

14.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de 

pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de 

ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso. 

 

14.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições 

de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

14.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da 

sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do 

tributo. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Ao (A) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/93. 

 

15.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF). 

b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 

consecutivos. 

c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 

Municipal de Alto Garças (das 13h00min às 18h00min – horário de Mato Grosso). 
 

15.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da 

contratação, salvo a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Alto Garças 

- MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 8.666/93. 

 

15.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 

alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

 

15.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público 

decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

 

15.6. As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

15.7. O (A) Pregoeiro (a) com Equipe de Apoio e Assessoria Jurídica, no interesse 

público, poderá relevar simples omissões ou erros meramente formais observados na 

documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação e a segurança jurídica na eventual contratação. 

15.7.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 



 

 

15.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do 

cumprimento do princípio da ampla concorrência entre os interessados, sem 

comprometimento da segurança da futura aquisição; 

 

15.9 Os envelopes não abertos, ficarão a disposição das licitantes para retirada no Setor de 

licitações, pelo período de 30 (trinta) dias uteis, contados do encerramento da Licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da 

licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que a Prefeitura 

Municipal de Alto Garças se reserva o direito de fragmentá-los; 

 

15.10. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Alto Garças – MT, 16 de março de 2021. 

 

 

ALESSANDRA DA SILVA DIAS 

Pregoeira Oficial 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. Objeto 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de Referência e demais 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

2. Justificativa 

2.1 Justifica-se a aquisição de Kit de produtos alimentícios uma vez que as aulas presenciais 

continuam suspensas em razão da pandemia COVID-19 conforme Lei nº13987 de 07 de 

abril de 2020 que autoriza a distribuição dos Kits. Informamos que tais aquisições irão 

promover e garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos do Ensino Infantil 

(Creche Municipal “Clemência Mendes de Oliveira, pré-escola: “Escola Municipal Cézar 

Borges”) e Escolas Municipais do Ensino Fundamental (Escola Municipal José David Dias 

Campos, Escola Municipal Carlos de Almeida Couto e Escola Municipal Agrícola “Dr. 

Tancredo de Almeida Neves”). 

 

3. Descrição dos materiais/produtos a serem adquiridos:  

3.1 O Kit a ser adquirido, através de Certame Licitatório, assim como as Unidades de 

Medidas e Quantidades, Preço Unitário e Preço Total, são os constantes na Planilha abaixo: 

 

Item Descrição Completa 
Unid. 

Medida 
Quant. 

Valor 

Unit. 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

1 

KIT DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS COMPOSTO POR 

ARROZ TIPO 1 PACOTE DE 5KG, 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

PACOTE DE 1KG, FEIJÃO TIPO 1 

PACOTE DE 1KG, FERMENTO 

QUÍMICO TIPO EM PÓ FRASCO 

DE 100G, LEITE LONGA VIDA 

UHT INTEGRAL CAIXA DE 1 

LITRO, MASSA ALIMENTÍCIA 

TIPO ESPAGUETE PACOTE DE 

500G, ÓLEO COMESTÍVEL DE 

SOJA FRASCO 900ML, OVOS DE 

GALINHA BRANCO 1 DÚZIA, 

SAL REFINADO IODADO 

PACOTE DE 1KG. KIT 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE PLÁSTICO 

RESISTENTE. 

UN 1280 62,97 R$80.601,60 

 

Segue abaixo a descrição detalhada dos gêneros alimentícios que compõe o kit:  

 

Descrição Unid. Qtde. 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE PACOTE 5 1 



 

 

 

4. Custo Estimado:  

4.1 O custo estimado é no valor de R$ 80.601,60 (oitenta mil, seiscentos e um reais e 

sessenta centavos), conforme cotação de preços feita pela Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com as exigências legais.  

 

 

 

GRAUS INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, 

ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

QUILO 

 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO 

MOIDO, DE COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADE, LIVRE 

DE COM FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM COM 1 KG 

PACOTE 1 

QUILO 

 

1 

FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE 

GRAOS INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE 

PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 

SUJIDADES ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES 

E MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES 

QUILO 

 
1 

FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO,COMPOSTO DE 

PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE 

SODIO,FOSFATO MONOCALCICO,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA. 

FRASCO 100 

GRAMA 
1 

LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE MATERIA 

GORDA COMPOSTO CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 

GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, GORDURAS TRANS 

OG, FIBRA ALIMENTAR OG, SÓDIO E CÁLCIO, 

RECIPIENTE HERMETICO EM TIPO TETRA PAK COM 1 

LITRO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

CAIXA 1 

LITRO 
1 

MASSA ALIMENTICIA - TIPO ESPAGUETE SECA E 

FRESCA, FORMATO FINO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

VITAMINADO, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 

SUJIDADES E PARASITAS, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO COM 500G, COM 

SELO DA ABIMA 

PACOTE 500 

GRAMA 
1 

OLEO COMESTIVEL - SOJA, OBTIDO DE ESPECIE 

VEGETAL, SEM COLESTEROL E SEM ADITIVO, ISENTO DE 

RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO 

EM ACONDICIONADA EM LATA OU EM PLÁSTICO, 

EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA DE 500 ML 

FRASCO 900 

MILILITRO 
1 

OVO - DE GALINHA, BRANCO, MEDIO, ISENTO DE 

SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

DUZIA 1 

SAL - REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE FONTES 

NATURAIS, AUSENCIA DE SUJIDADES IMPUREZAS 

ORGANICAS, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE 

SODIO E SAIS DE IODO, UMIDADE MAXIMA DE 0,2%, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 1KG 

QUILO 1 



 

 

5. Local de Entrega:  

5.1 Os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues nos horários das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 16h30 nas instituições de ensino com frete e descarga por conta  

da empresa vencedora, no seguinte endereço:  

 

Creche Municipal “Clemência Mendes de Oliveira” 

Avenida Manoel Carvalho Bastos, n. 2.091 Centro – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “Cézar Borges” 

Avenida Marechal Rondon, n. 1284 Mato Grosso – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “José David Dias Campos” 

Rua Carlos Couto, n. 800 Vila Morena – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “Carlos de Almeida Couto” 

Rua D e F, Quadra 03, n. 800 Novo Horizonte – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal Agrícola “Dr. Tancredo de Almeida Neves” 

Avenida Vereador Benedito Ferreira de Moura, s/n – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

6. Prazo de Entrega: 

6.1 As entregas serão efetuadas parcialmente ou total de acordo com a autorização de 

fornecimento e/ou requisições formalizadas pela secretaria de educação, sendo o prazo de 

entrega do fornecedor de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem.   

 

7. Condições de Entrega:  

7.1 Os gêneros alimentícios perecíveis deverão ser selecionados: estar frescos, compactos, 

firme e isentos de sujidade, estando adequado ao consumo. A data de validade dos gêneros 

alimentícios não perecíveis não poderá ser inferior a 1 ano, do prazo total recomendado pelo 

fabricante.  

7.2 O kit deverá estar acondicionado em embalagem de plástico resistente. 

7.3 A cartalela de ovos deve estar acondicionada separada dos demais itens que compõe a 

embalagem do kit. 

7.4 No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento em cada unidade 

escolar, providenciará a conferência dos itens que estão sendo entregues e a conformidade 

das suas especificações de acordo com as exigências constantes neste edital.  Havendo 

alteração quanto às especificações, o produto será imediatamente devolvido e deverá ser 

substituído em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis do comunicado, sob pena da 

aplicação das sanções cabíveis.  

7.2 O transporte e a embalagem dos produtos aqui licitados, serão de inteira 

responsabilidade da empresa contratada. 

 

8. Estimativa de produtos por escolas e creche:  
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9. Garantia:  

9.1 Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou 

desconformidade com sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos da lei pertinente.  

 

10. Das Condições de Pagamento:  

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução do objeto contratado, 

fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação da nota fiscal, 

acompanhada com as certidões de regularidade fiscal.  

10.2 Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) 

ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a 

Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para 

efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada.  

10.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.   

 

11. Acompanhamento e Fiscalização:  

11.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder Executivo 

Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.    

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

1 

KIT DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 

COMPOSTO POR 

ARROZ TIPO 1 PACOTE 

DE 5KG, FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL 

PACOTE DE 1KG, 

FEIJÃO TIPO 1 PACOTE 

DE 1KG, FERMENTO 

QUÍMICO TIPO EM PÓ 

FRASCO DE 100G, 

LEITE LONGA VIDA 

UHT INTEGRAL CAIXA 

DE 1 LITRO, MASSA 

ALIMENTÍCIA TIPO 

ESPAGUETE PACOTE 

DE 500G, ÓLEO 

COMESTÍVEL DE SOJA 

FRASCO 900ML, OVOS 

DE GALINHA BRANCO 

1 DÚZIA, SAL 

REFINADO IODADO 

PACOTE DE 1KG. KIT 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 

PLÁSTICO 

RESISTENTE. 

UN 1280 285 305 278 344 60 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

12. Vigência da Ata de Registro de Preços: 

12.1 A ata de registro de preços que será firmado entre as partes terá vigência de um ano. 

 

13. Obrigações da detentora da Ata de Registro de Preços:  

13.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;  

13.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos;  

13.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

13.4 Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação e 

anexos. 



 

 

 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA EMPRESAS 

VENCEDORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 
Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 

Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

 

Item Qtd Uni Cod. 
TCE 

Cód. Descrição do 
produto 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

        

Valor Total 

 

Declaro que estão inclusas no valor orçado todas as despesas com mão de obra e, bem como, 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 

ainda, todos gastos com transporte e entregas do objeto. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Prazo de entrega e Pagamento: Conforme Edital e Anexo IV. 

 

 

Observações: 
 

IMPORTANTE: 
 

Obs 1.: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca/fabricante dos 

materiais/equipamentos em cada item da proposta, sob pena de desclassificação. 



 

 

 

Obs 2.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, 

ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

Obs 3: Na apresentação da Proposta Eletrônica não poderá haver nenhuma 

identificação da empresa licitante, sob pena de desclassificação; 

Obs 4: É obrigatória a inclusão da proposta eletrônica que será feito exclusivamente 

através do site www.bllcompras.org.br até o dia e horário previstos neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Proposta em papel timbrado, 

assinada e com CNPJ”). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/


 

 

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico n. º 010/2021, que não 

possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 

trabalho. 

 

 

 

 

 

Local e data. 
 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 

 

 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

 

 

 

 
*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
 

 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Declaração de não utilização 

de mão de obra infantil”). 



 

 

 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO (MICROEMPRESA ou EPP) REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

  ,portador (a) da Carteira de Identidade 

R.G.   nº.  - SSP/ e do CPF/MF nº , 

representante da empresa , CNPJ/MF nº ,

 solicitamos na condição de 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 

licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. 010/2021, seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe nenhum impedimento entre os previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 

emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte.) 

 
 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal CNPJ da empresa 
 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Declaração de enquadramento 

no regime de tributação de ME/EPP”). 



 

 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. /2021 
 

No dia do mês de do ano de 2021, compareceram, de um lado a (o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARCAS, Estado de MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.133.097/0001-07, com sede 

administrativa localizada na RUA DOM AQUINO 346, bairro CENTRO, CEP nº. 78770- 000, 

nesta cidade de Alto Garças/MT, representado pelo (a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr (a). 

CLAUDINEI SINGOLANO, inscrito no CPF sob o nº. 051.358.398-01, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº.   /2021, Processo Licitatório nº.    /2021, que selecionou a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o (a) 
 

  , 
de acordo com o Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 

Código Nome da Empresa Itens 
   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela 

Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº. 10 (Registro de 

Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

Empresas CNPJ / CPF Nome do 
Representante 

CPF 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de 

Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
 

  , 
de acordo com o Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 



 

 

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 

Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo- lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 

POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

 

Fornecedor: 

Item Especificação Unid. Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

       

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preço. 

 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 

devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da 

relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso 

II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 

trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha 

de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 

outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 

pela administração. 

 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento 



 

 

 

do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 

demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 

registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° 

do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 

pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 

alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 

em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; b2) o novo preço 

ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o 

preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de 

Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem 

aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 



 

 

 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 

8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 

requisitos deste Decreto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 

Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do 

art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 

preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata. 

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. 

º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 

preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao 

respectivo processo de registro. 

 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo 

que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão 

gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 4° do Decreto 

Municipal n° 010/2013; 

 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser 

pago pela Administração. 

 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem fornecidos. 



 

 

 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 

recurso ou indenização; 

 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de 

apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo 

legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração 

e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 

igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador 

qualquer irregularidade verificada; 

 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade 

de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 

prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo 

tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 

facultativas nas demais situações; 

 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

 

 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 

para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis; 

 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 

pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão; 

 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar 

pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na 

legislação relativa às licitações. 

 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 

vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 



 

 

 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 

deu origem ao registro. 

 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das 

sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 

assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 

ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 

órgãos e entidades da Administração Municipal. 

 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 

valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 

carimbo e a assinatura do responsável. 

 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o 

número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

7.5. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 

materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar o prazo estabelecido no termo de referência do edital da data de 

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 



 

 

 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata 

não atender as ordens de fornecimento. 

 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando 

estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 

acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 

classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 

fornecedora detentora da Ata. 

 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e 

de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 

sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 

as referidas especificações. 

 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 

especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos 

materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a 

partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 

desgaste natural. 

 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva 

da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações. 

 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 



 

 

 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais. 

 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 

 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da 

Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 

Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o 

artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até cinco anos. 



 

 

 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em 

atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 

prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de 

forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem 

prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos 

e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 

apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 

estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 

em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a 

obrigação. 

 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, 

será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e 

no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima 

de dois anos. 

 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Garças para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Alto Garças, de de 2021. 
 

 

                                                                                        
CLAUDINEI SINGOLANO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Empresas Participantes:  
CNPJ:          

CNPJ:         

CNPJ:         
 



 

 

 

ANEXO VI 

CRONOGRAMA DE ENTREGA X PAGAMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE 

KIT DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de Referência e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1) O prazo de fornecimento/execução de material/serviço será de 12 (doze) meses. 

 

2) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias subsequente ao 

fornecimento/execução de material/serviço, mediante a apresentação da competente nota 

fiscal. 

 

3) Os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues nos horários das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 16h30 nas instituições de ensino com frete e descarga por conta da 

empresa vencedora, no seguinte endereço:  

 

Creche Municipal “Clemência Mendes de Oliveira” 

Avenida Manoel Carvalho Bastos, n. 2.091 Centro – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “Cézar Borges” 

Avenida Marechal Rondon, n. 1284 Mato Grosso – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “José David Dias Campos” 

Rua Carlos Couto, n. 800 Vila Morena – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “Carlos de Almeida Couto” 

Rua D e F, Quadra 03, n. 800 Novo Horizonte – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal Agrícola “Dr. Tancredo de Almeida Neves” 

Avenida Vereador Benedito Ferreira de Moura, s/n – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

 
Alessandra da Silva Dias 

Pregoeira 



 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

 

 

A.......(razão   social    da    empresa),    CNPJ    Nº...........................,    localizada    à 

......................................, declara, em conformidade com a Lei n. º 10.520/02, que cumpre 

todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Alto 

Garças – Estado de Mato Grosso – Pregão Eletrônico N. º 010/2021. 

 

 

 

 

 
Local e data. 

 

 

Diretor ou Representante Legal 
 

 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Declaração decumprimento 

dos requisitos de Habilitação”). 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

 

 

 

 

A...........(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n. º......., localizada à ................. , 

DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n. º 8.666/93, que não 

existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para 

este certame licitatório no Município de Alto Garças – Estado de Mato Grosso – Pregão 

Eletrônico n. º 010/2021. 

 

 

 

 

 

 
 

Local e data. 

 

 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Declaração de inexistência 

de fatos impeditivos ou supervenientes”).



 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS 

MATERIAIS/SERVIÇOS; 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 
 

A.................................(razão   social   da empresa), inscrita   no   CNPJ Nº.......................,       

localizada       à , 

DECLARA, que cumprirá os prazos de entrega/execução dos materiais/serviços, conforme 

solicitado pela Secretaria Municipal requisitante e Anexo VI (forma de execução) do Edital 

de Pregão Eletrônico n. º 010/2021. 
 

 

 

 

 

 

Local e data. 
 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Declaração de 

responsabilidade”). 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO. 

 

 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO N. /2021 

 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

          /MT E A EMPRESA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE , Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa à           , n.       ,         CEP: - , devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob 

o n. , neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito 

Municipal Senhor  , brasileiro,       , residente e domiciliado à       , n.       , 

         nesta cidade de       _ – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n. 

           SSP/    e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n. 

  , que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa , devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n.          e Inscrição Estadual sob o n. 

          , com Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União nº  , estabelecida à Rua _, n. , 

representado neste ato pelo seu  , brasileiro (a), estado civil, profissão, 

residente (ENDEREÇO COMPLETO), portador da Cédula de Identidade – Registro 

Geral №          (órgão expedidor) e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda sob o n. , chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório nº 028/2021 de      de 

de         , realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 010/2021 com abertura em 

     de          de        , mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO  DE KIT DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTO GARÇAS devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de 

Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico n° 010/2021 - Processo Licitatório nº 028/2021, 

que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
 

 

2.1 O valor global fixado para o presente contrato é de R$ (reais) que 

será pago em até 30 (trinta) dias de sua execução, mediante apresentação da nota fiscal, 

acompanhado das certidões de regularidade fiscal e relatório de execução, conforme 

descrição abaixo: 

 

Item Descrição 
Unid. 

Med. 
Quant. Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
       

       

       



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS 

DESPESAS 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

2.2 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco     , agência 

  , conta corrente n. , ou Boleto Bancário, vedado qualquer antecipação de 

pagamento. 

2.3 O preço contratado será fixo e irreajustável até a conclusão do objeto do contrato, exceto 

nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

 

3.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada conforme a necessidade, e mediante 

emissão das autorizações de fornecimento pela CONTRATANTE. 

3.2 A CONTRATADA deverá fornecer/executar os produtos/serviços objetos do presente 

contrato, conforme solicitação, no prazo máximo de dias, contados da data do recebimento 

da "AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO", promovendo a sua entrega sempre em 

perfeitas condições de imediata utilização. 

3.3 As etapas de fornecimento, de conclusão e de entrega do objeto estão condicionadas às 

regras do edital e seus anexos, bem como das emissões das autorizações de fornecimento 

por parte da CONTRATANTE. 

3.4 O prazo de execução do presente contrato é de           ( ) meses. 

3.5 O prazo de início da execução é contado a partir de      /      /_    à _    /      /      , sendo 

desta forma encerrado o contrato, caso não ocorra sua prorrogação nos termos da lei. 

3.6 As observações sobre o recebimento dos serviços e/ou materiais deverão ser efetuadas até 

5 (cinco) dias da sua execução. 

3.7 O presente contrato poderá ser prorrogado, conforme preceitua o artigo 57, inciso II da 

Lei nº 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 
 

 

4.1 A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no 

Orçamento Anual do Município do Exercício de na seguinte rubrica orçamentária: 

 
Órgão: 

Unidade: 

Projeto Atividade: 

Elemento de Despesa: 

 

4.2 Os recursos financeiros referentes ao exercício ulterior correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Anual do Município do ano subseqüente. 

 

4.3 As despesas serão cobertas com recursos próprios e correrão por conta da rubrica 

orçamentária citada no item 4.1. 
 

 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

 

 

 

5.1.1 Para o fiel cumprimento do presente contrato a CONTRATANTE se compromete 

a: 

5.1.2 Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

5.1.3 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços e/ou adquirir produtos da 

CONTRATADA caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, 

aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

5.1.4 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

instrumento. 

5.1.5 Acompanhar o andamento do objeto e expedir instruções verbais ou escritas sobre 

a sua execução podendo impugnar o que considerar insatisfatório, solicitando nova 

execução os quais deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes por conta da 

CONTRATADA; 

5.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado fora das especificações deste 

Edital. 

5.1.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso, fixando prazo para sua correção. 

5.1.8 Intervir ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 

8.666/93; 

5.1.9 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

5.1.10 Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as 

penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 

5.1.11 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 

8.666/93; 

5.1.12 Permitir a sub-contratação de partes do objeto contratado, desde que seja solicitada 

pela CONTRATADA e que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

 

5.2 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

5.2.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas 

previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital que a este integra: 

5.2.2 À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, no 

caso de descumprimento do pagamento das parcelas no prazo de 90 dias conforme dispõe a 

art. 78, inciso XV da Lei nº 8.666/93; 

5.2.3 Executar o fornecimento do objeto, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação 

e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referências, dentro das normas 

legais, sob as penas da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.2.4 Executar o objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela 

CONTRATANTE, sob as penas da Lei nº 8.666/93; 

5.2.5 Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 

orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução do objeto, objetivando 

um desenvolvimento mais racional e mais eficiente do objeto deste contrato; 

5.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a execução do objeto do presente contrato; 

5.2.7 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações 

assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

 

5.2.8 Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, 

administrativos e financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando 

sigilo perante terceiros; 

5.2.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato observado às disposições do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93; 

5.2.10 Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos 

quando exigido pela CONTRATANTE; 

5.2.11 Manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução 

do objeto; 

5.2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa e dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão 

com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 

5.2.13 Autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto 

dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conf. Art. 19-A, inciso IV da Instrução 

Normativa nº 03 de 15/10/2009. 

5.2.14 Cumprir as demais obrigações específicas de cada objeto a ser contratado, 

constantes no Edital e seus anexos. 
 

 

6.1 Por atraso injustificado nos serviços executados: 

6.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) sobre o valor contratual; 

6.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

6.1.3 No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 

dias em atraso. 

6.2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as 

seguintes sanções: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 

6.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

6.2.5 Perda da garantia contratual, quando for o caso; 



 

 

 

6.3 As multas serão descontadas dos créditos da CONTRATADA ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

6.4 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa do contrato, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à CONTRATANTE; 

6.5 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

6.6 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá – além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/02 – sofrer 

quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

6.6.1 Desclassificação ou inabilitação no caso do procedimento se encontrar em fase de 

julgamento; 

6.6.2 Cancelamento do contrato, se este já estiver assinado, procedendo-se à paralisação 

da execução dos serviços. 
 

  CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

 

7.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer numa das formas abaixo, devendo a 

parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de mínima de 30 (trinta) 

dias: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

7.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 
 

  CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

8.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

com as devidas justificativas conforme a seguir: 

8.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

8.3 Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 

prestação dos serviços; 

b) Quando necessário se promover a manutenção do reequilíbrio econômico e financeiro do 

contrato; 

c) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 
 

  CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

9.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 

realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 010/2021 e seus respectivos anexos, bem 

como à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste instrumento 

independentemente de sua transcrição. 
 

 

10.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 

como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis 

Federais n° 10.520/02 e nº 8.666/93, pela Lei Complementar Federal nº 123/06 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como pelos 

preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela 

Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA 

declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema 

de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 

 

11.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO  

 

12.1 Fica o (a) servidor (a) , portador (a) do CPF n° , 

designado pela Portaria , de      de      de , responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do presente contrato, de acordo com os parágrafos 1° e 2° 

do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, e atualizações posteriores, independentemente de qualquer 

outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 

determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

12.3 Todas as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em 

geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 

escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

12.4 Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

 

 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento na Imprensa 

Oficial do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1 A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou 

especificações dos produtos/serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a 

necessária antecedência. 

14.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do fornecimento dos 

produtos com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos produtos entregues pela 

subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

14.3 As prorrogações de prazo de execução de etapas do fornecimento dos produtos serão 

processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

14.4 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

acima referida. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 

contrato. 

 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 

03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas 

idôneas e civilmente capazes. 

  /MT, de de 2021. 
 

 

Prefeito Municipal 
 

 

CONTRATADA 
Testemunhas 

 
  

Nome  

RG  

CPF 

Nome 

RG 

CPF 
 
 

O presente Contrato foi analisado e aprovado nesta data, pela Assessoria Jurídica da 

Administração. 

 
 

Assessoria Jurídica: 



 

 

 

ANEXO XI  

FICHA CADASTRAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE 

KIT DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de Referência e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Optante pelo Simples: ( ) SIM ( ) NÃO 

Endereço Completo: 

CEP: Cidade/Estado: 

Telefones (informar pelo menos 2 telefones 

para contato): 
E-mail: 

 

2. MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

MICROEMPRESA ( ) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL ( ) 

OUTROS ( ). QUAL   
 

3. TIPO DA EMPRESA: 

( ) INDIVIDUAL 

( ) LTDA 

( ) S/A 

( ) OUTROS. QUAL _   
 
 

4. DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É 

OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO 

QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL). 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 



 

 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

CAMPOS ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO 

PELO(A) PREGOEIRO(A) PARA FAZÊ-LO NO MOMENTO DO 

CREDENCIAMENTO 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

5. DADOS BANCÁRIOS: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM 

NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: 

AGÊNCIA: CONTA: 

 
 

6. DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO: 

Nome Completo: 

RG: CPF: 

 

7. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA: 

Nome Completo: 

Cargo: 

Estado Civil:  

RG: Órgão expedidor/UF: 

CPF: 

Endereço Completo: 

Cidade/Estado: CEP: 

Telefones: E-mail: 

 
 

Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa 
 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Outros Documentos”). 



 

 

 

 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM          

SEU QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021, que não 

possuímos, em nosso quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração da 

Prefeitura Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como 

dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

controlador ou responsável técnico. 

 

 

 

 
Local e data. 

 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 

 

 

 

 

 

 

(Na plataforma BLL anexar este documento no campo “Declaração de inexistência de 

parentes”). 



 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE 

KIT DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de Referência e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Realização: Por meio do sitewww.bllcompras.org.br 

 

Início do acolhimento das 

propostas eletrônicas: 

Das 15:00h do dia 17/03/2021 às 18h00m do dia 

29/03/2021 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: 
Dia 30/03/2021 às 14:00 horas (horário         de 

Brasília). 

Início da disputa: 
Dia 30/03/2021 às 14:15 horas (horário  de 

Brasília). 

Endereço: 

Rua Dom Aquino, nº 729 – Bairro Centro 

CEP: 78.770-000 – Alto Garças/MT. 

 

Sites: www.altogarcas.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e 

www.bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (66) 3471-1155/2450 
E-mail: licitacaoag2017-2020@hotmail.com 

Dias e horários: de Segunda à Sexta-feira, das 13h00min às 18h00min (horário de 

Mato Grosso). 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o 

horário de Brasília (DF) 

 

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 e Decreto Federal 10.024/19. 

 

Alto Garças – MT, 16 de março de 2021. 

 

ALESSANDRA DA SILVA DIAS 

Pregoeira Oficial 
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